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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 4.762, DE 25 DE JuNHo DE 2025
ativa o 52º Batalhão de Polícia Militar (52º BPM), com sede no município de 
altamira e altera e revoga dispositivos do decreto Estadual nº 1.017, de 04 
de abril de 2014, que ativa, denomina, determina a circunscrição, transfor-
ma, extingue e renumera órgãos de execução na estrutura organizacional 
da Polícia Militar do Estado do Pará (PMPa). 
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii, Vii e X, da constituição Estadual 
e pelos art. 54 e art. 55 da lei complementar Estadual n° 053, de 7 de 
fevereiro do 2006, e
Considerando a necessidade de conferir maior eficiência às ações de polícia 
ostensiva e preservação da ordem pública, bem como aprimorar a segu-
rança pública no Estado do Pará,
dEcrETa:
art. 1°  fica ativado, na estrutura organizacional da Polícia Militar do Pará, 
o 52º Batalhão de Polícia Militar, com sede no Município de altamira, subor-
dinado ao comando de Policiamento regional Viii (cPr- Viii).
art. 2º  o decreto Estadual nº 1.017, de 4 de abril de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
art. 5º...........................
......................................
XliV - 52º Batalhão de Polícia Militar (52º BPM), com sede no município 
de altamira, subordinado ao comando de Policiamento regional Viii (cPr 
Viii).
art. 3º  o 52º Batalhão de Polícia Militar será responsável pela execução 
de policiamento rural no âmbito da circunscrição territorial do comando de 
Policiamento regional Viii.
art. 4º  o anexo ii do decreto Estadual nº 1.017, de 2014, passa a vigorar 
com a redação do anexo Único deste decreto.   
art. 5º  ficam revogados os arts. 14, 15 e 16 do decreto Estadual nº 
1.017, de 2014.   
art. 6º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GoVErNo, 25 de junho de 2025.

HELDER BARBALHo
Governador do Estado

ANExo ÚNico 
(ANExo ii Do DEcREto EstADuAL Nº 1.017, DE 2014) 

ciRcuNscRiçÕEs DAs uNiDADEs oPERAcioNAis DE PoLÍciA 
ostENsivA

oPM/sEDE ciRcuNscRição

1º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-i) Belém,
Bairros: Pedreira, Marco, Sacramenta, Telégrafo e Barreiro.

2º Batalhão de Polícia Militar (Belém/cPc-i)
Belém,

Bairros: campina, cidade Velha, reduto, Umarizal, Nazaré, Batista 
campos, São Brás e fátima.

3º Batalhão de Polícia Militar (Santarém/cPr-i)

Santarém,
Bairros: Maracanã 1, Maracanã, Nova Vitória, Bela Vista do 
Juá, Buruti, Elcione Barbalho, Santarenzinho, São cristovão, 
conquista, alvorada, amparo, residencial Salvação, Salé, li-
berdade, Mapiri, caranazal, aparecida, Esperança, aeroporto 
Velho, Jardim Santarém, Santíssimo, Santa clara, Prainha, 

centro, aldeia, fátima, laguinho.
distrito de alter do chão, curuai e Vila Socorro.

4º Batalhão de Polícia Militar (Marabá/
cPr-ii)

Marabá,
Núcleos de Marabá: Nova Marabá, São félix e Morada Nova, Zona 
rural de Marabá: distrito de Murumuru, distrito da Vila Sororó e 

Vila itainópolis.
Municípios de São domingos do araguaia, São Geraldo do araguaia, 
São João do araguaia, Palestina do Pará, Brejo Grande do araguaia, 

Nova ipixuna, Vila Novo Paraíso e Piçarra.

5º Batalhão de Polícia Militar (castanhal/
cPr-iii)

castanhal, curuçá, igarapé-açu, inhangapi, Magalhães Barata, 
Maracanã, Marapanim, São domingos do capim, São francisco do 

Pará, São João da Ponta e Terra alta.

6º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua/
cPrM)

ananindeua,
Bairros: atalaia, Jaderlândia, cidade Nova, Guajará, levilândia, 40 
Horas, Jibóia Branca, icuí-laranjeiras, coqueiro, coqueiro ananin-

deua e icuí-Guajará.
7º Batalhão de Polícia Militar (redenção/

cPr-V) redenção, Pau d’arco e cumaru do Norte.

8º Batalhão de Polícia Militar (Soure/cPr-Xi) Soure, cachoeira do arari, Salvaterra e Santa cruz do arari.

9º Batalhão de Polícia Militar (Breves/
cPr-Xii)

Breves, anajás, Bagre, chaves, curralinho, Gurupá, Melgaço e São 
Sebastião da Boa Vista.

10º Batalhão de Polícia Militar (Belém/
cPc-ii)

Belém (distrito de icoaraci),
Bairros: agulha, campina de icoaraci, cruzeiro, Paracuri, Ponta 
Grossa, ilha de cotijuba, águas Negras, Maracacuera, Tenoné e 

Parque Guajará.

11º Batalhão de Polícia Militar (capanema/
cPr-Vii)

capanema, cachoeira do Piriá, Bonito, Nova Timboteua, Peixe-Boi, 
Primavera, Quatipuru e Santa luzia.

12º Batalhão de Polícia Militar (Santa isabel/
cPr-iii) Santa isabel do Pará, Santo antônio do Tauá e Bujaru.

13º Batalhão de Polícia Militar (Tucuruí/
cPr-iV) Tucuruí e Breu Branco.

14º Batalhão de Polícia Militar (Barcarena/
cPr-iX) Barcarena.

15º Batalhão de Polícia Militar (itaituba/
cPr-X) itaituba, aveiro, Jacareacanga e Trairão.

16º Batalhão de Polícia Militar (altamira/
cPr-Viii)

altamira, Brasil Novo, Porto de Moz, Senador José Porfírio e Vitória 
do Xingu

17º Batalhão de Polícia Militar (Xinguara/
cPr-Xiii) Xinguara, água azul do Norte, Sapucaia, Bannach e rio Maria.

18º Batalhão de Polícia Militar (Monte 
alegre/cPr-i) Monte alegre e Prainha.

19º Batalhão de Polícia Militar (Paragomi-
nas/cPr-Vi) Paragominas, aurora do Pará, ipixuna, Mãe do rio.

20º Batalhão de Polícia Militar (Belém/
cPc-i)

Belém,
Bairros: condor, cremação, Jurunas.

21º Batalhão de Polícia Militar (Marituba/
cPrM) Marituba.

 22º Batalhão de Polícia Militar (conceição 
do araguaia/cPr-V)

conceição do araguaia, floresta do araguaia e Santa Maria das 
Barreiras.

23º Batalhão de Polícia Militar (Parauape-
bas/cPr-XiV) Parauapebas, canaã dos carajás e curionópolis.

24º Batalhão de Polícia Militar (Belém/
cPc-ii)

Belém,
Bairros: cabanagem, Benguí, Una, Mangueirão, Pratinha, Tapanã, 

São clemente, Parque Verde e coqueiro.
25º Batalhão de Polícia Militar (Belém/

cPc-ii) Belém; distrito de Mosqueiro.

26º Batalhão de Polícia Militar (Belém/
cPc-ii) Belém; distrito de outeiro.

27º Batalhão de Polícia Militar (Belém/
cPc-i)

Belém,
Bairros: Val-de-cans, castanheira, Marambaia, curió-Utinga, Souza, 

Maracangalha e Miramar.
28º Batalhão de Polícia Militar (Belém/

cPc-i) Toda a área do comando de Policiamento da capital i (cPc-i).

29º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua/
cPrM)

ananindeua,
Bairros: Paar, curuçambá, distrito industrial, Heliolanda, ilha João 

Pilatos e Maguari.

30º Batalhão de Polícia Militar (ananindeua/
cPrM)

ananindeua,
Bairros: Guanabara, Águas Lindas, Julia Seffer, Águas Brancas, Aurá, 

Pato Macho e Santana do aurá.
31º Batalhão de Polícia Militar (abaetetuba/

cPr-iX) abaetetuba e igarapé-Miri.

32º Batalhão de Polícia Militar (cametá/
cPr-iX) cametá, oeiras do Pará, limoeiro do ajuru e Mocajuba.

33º Batalhão de Polícia Militar (Bragança/
cPr-Vii) Bragança e Tracuateua.

34º Batalhão de Polícia Militar (Marabá/
cPr-ii)

Marabá,
Núcleos de Marabá: cidade Nova; Zona rural de Marabá: 

Brejo do Meio, Vila Santa fé, Vila Trindade, Vila União, Vila 
capristano de abreu e Vila Josinópolis.

35º Batalhão de Polícia Militar (Santarém/cPr-i)

Santarém,
Bairros de Santarém: Jutaí, Urumari, Maicá, Pérola do Maicá, Vigia, 

Jaderlândia, Mararú, Urumanduba, comunidade do diamantino, 
comunidade cristo rei, Estrada Nova, Perema, Jacamim, livramento, 

área verde, São José operário, Uruará, Santana, interventoria, 
diamantino, floresta, São francisco, Santo andré, Matinha, Nova 

república, Vitória régia, Bela Vista, cambuquira, ipanema, Saubal, 
cipoal, São José, Tabocal, cedro, Boa Esperança e Vila do Pacoval.

Municípios de Belterra e Mojuí dos campos;
36º Batalhão de Polícia Militar (São félix do 

Xingu/cPr-Xiii) São félix do Xingu, ourilândia do Norte e Tucumã.

37º Batalhão de Polícia Militar (37º BPM - 
Belém/cPc-i)

Belém,
Bairros: Guamá, Terra-firme, canudos e Universitário.

38º Batalhão de Polícia Militar (38º BPM - 
Belém/cPc-ii) Toda a área do comando de Policiamento da capital ii (cPc - ii).

39º Batalhão de Polícia Militar (39º BPM - 
Benevides/cPrM) Benevides e Santa Bárbara.

40º Batalhão de Polícia Militar (40º BPM - 
canaã dos carajás/ cPr-XiV) a ser ativado.

41º Batalhão de Polícia Militar (41º BPM - 
oriximiná/cPr-i) oriximiná, faro e Terra Santa.

42º Batalhão de Polícia Militar (42º BPM - 
São Miguel do Guamá/ cPr-iii) São Miguel do Guamá, irituia e Santa Maria do Pará.
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43º Batalhão de Polícia Militar (43º BPM - 
ananindeua/cPrM)

Toda a área do comando de Policiamento da região Metropolitana 
(cPrM).

44º Batalhão de Polícia Militar (44º BPM - 
Salinópolis/cPr-Vii) Salinópolis, Santarém Novo e São João de Pirabas.

45º Batalhão de Polícia Militar (45º BPM - 
Tailândia/cPr-iV) Tailândia.

46º Batalhão de Polícia Militar (46º BPM - 
Novo Progresso/cPr-X) Novo Progresso e comunidade castelo dos Sonhos – altamira.

47º Batalhão de Polícia Militar (47º BPM - 
Moju/cPr-iX) Moju.

48º Batalhão de Polícia Militar (48º BPM - 
Tomé açu/cPr-iii) Tomé-açu e concórdia do Pará.

49º Batalhão de Polícia Militar (49º BPM - 
Uruará/cPr-Viii) Uruará e Medicilândia.

50º Batalhão de Polícia Militar (50º BPM - 
Jacundá/cPr-iV) Jacundá e Goianésia do Pará.

51º Batalhão de Polícia Militar (51º BPM - 
dom Eliseu/cPr-Vi) dom Eliseu e Ulianópolis.

52º Batalhão de Polícia Militar (52º BPM - 
altamira/cPr-Viii) Toda a área do cPr Viii.

Batalhão de Polícia de choque (BPcHoQUE/
cME) Em todo o território do Estado.

regimento de Polícia Montada (rPMoN/cME) Em todo o território do Estado.

Batalhão de roTaM (roTaM/cME) Em todo o território do Estado.

Batalhão de ação com cães (Bac/cME) Em todo o território do Estado.

Batalhão de operações Policiais Especiais 
(BoPE/cME) Em todo o território do Estado.

1º Batalhão de Missões Especiais (1º BME/
cME)

MaraBá,
Toda área do cPr ii - Marabá, cPr iV - Tucuruí; e cPr XiV - Pa-

rauapebas, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja 
necessidade do serviço.

2º Batalhão de Missões Especiais (2º BME/
cME)

SaNTarÉM,
Toda área do cPr i - Santarém, podendo ser empregado em outras 

regiões, caso haja necessidade do serviço.

3º Batalhão de Missões Especiais (3º BME/
cME)

caSTaNHal,
Toda área do cPr iii - castanhal e cPr Vii - capanema, podendo ser 

empregado em outras regiões, caso haja necessidade do serviço.
Batalhão Especial Penitenciário/Prisional 

(BEP/cME) Em todo o território do Estado.

Grupamento aéreo de Polícia Militar (Belém) Em todo o território do Estado.

Batalhão de Polícia ambiental (BPa/cPa) Em todo o território do Estado.

Batalhão de Polícia Militar rodoviária (BPrV/
cPE) Em todo o território do Estado

Batalhão de Policiamento Escolar (BPoE/
cPE) Em todo o território do Estado.

Batalhão de Polícia de Guardas (BPGUarda/
cPE) capital e região Metropolitana de Belém.

Batalhão de Polícia de Eventos (BPE/cPE) capital e região Metropolitana de Belém.

Batalhão de Polícia Turística (BpTUr/cPE) capital e região Metropolitana de Belém.

1º Batalhão de Polícia rural (1ºBPr/cPE)
MaraBá,

Toda área do cPr ii - Marabá, cPr V - redenção e cPr Xiii - São 
félix do Xingu, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja 

necessidade do serviço.

2º Batalhão de Polícia rural (2ºBPr/cPE)
caSTaNHal,

Toda área do cPr iii - castanhal, cPr Vi - Paragominas e cPr Vii 
- capanema, podendo ser empregado em outras regiões, caso haja 

necessidade do serviço.
1ª companhia independente de Polícia 

Militar (Jacareacanga/cPr-X) a ser ativada.

2ª companhia independente de Polícia 
Militar (Mocajuba/cPr-iX) a ser ativada.

3ª companhia independente de Polícia 
Militar (Vigia/cPr-iii) Vigia de Nazaré, colares e São caetano de odivelas.

4ª companhia independente de Polícia 
Militar (acará/cPr-iX) a ser ativada.

5ª companhia independente de Polícia 
Militar (Baião/cPr-iX) a ser ativada.

10ª companhia independente de Polícia 
Militar (capitão Poço/cPr-Vii) capitão Poço, Garrafão do Norte, ourém e Nova Esperança do Piriá.

11ª companhia independente de Polícia 
Militar (rondon do Pará/cPr-ii) rondon do Pará, abel figueiredo e Bom Jesus do Tocantins.

15ª companhia independente de Polícia 
Militar

(Augusto Corrêa/CPR-VII)
Augusto Corrêa.

16ª companhia independente de Polícia 
Militar (anapu/cPr-Viii) anapu.

17ª companhia independente de Polícia 
Militar (rurópolis/cPr-X) rurópolis e Placas.

19ª companhia independente de Polícia 
Militar (Viseu/cPr-Vii) Viseu.

20ª companhia independente de Polícia 
Militar (Muaná/cPr-Xi) Muaná e Ponta de Pedras.

22ª companhia independente de Polícia 
Militar (Portel/cPr-Xii) Portel.

23ª companhia independente de Polícia 
Militar (Novo repartimento/cPr-iV) Novo repartimento e Pacajá.

24ª companhia independente de Polícia 
Militar (itupiranga/cPr-ii) itupiranga.

25ª companhia independente de Polícia 
Militar (Eldorado dos carajás/ cPr-XiV) Eldorado dos carajás.

26ª companhia independente de Polícia 
Militar (alenquer/cPr-i) alenquer.

27ª companhia independente de Polícia 
Militar de fronteira (almeirim/cPr-i) almeirim.

28ª companhia independente de Polícia 
Militar (Juruti/cPr-i) Juruti.

29ª companhia independente de Polícia 
Militar de fronteira (Óbidos/ cPr-i) Óbidos e curuá.

30ª companhia independente de Polícia Militar 
(Santana do araguaia/cPr-V) Santana do araguaia.

31ª companhia independente de Polícia 
Militar (ourilândia do Norte/cPr-Xiii) a ser ativada.

32ª companhia independente de Polícia 
Militar (afuá/cPr-Xii) afuá.

companhia independente Especial de Polícia 
assistencial - ciEPaS (Belém/cPE) Belém.

companhia de Polícia Turística ciPTUr/cPE Santarém: a ser ativada.

companhia independente de Polícia fluvial 
(ciPflu/cPa) Em todo o território do Estado.

1ª companhia independente de Missões 
Especiais (1ª ciME/cME)

iTaiTUBa,
Toda área do cPr X - itaituba, podendo ser empregado em outras 

regiões, caso haja necessidade de serviço.

2ª companhia independente de Missões 
Especiais (2ª ciME/cME)

rEdENÇÃo,
Toda área do cPr V - redenção e cPr Xiii - São félix do Xingu, 

podendo ser empregado em outras regiões, caso haja necessidade 
de serviço.

3ª companhia independente de Missões 
Especiais (3ª ciME/cME)

ParaGoMiNaS,
Toda área do cPr Vi - Paragominas, podendo ser empregado em 

outras regiões, caso haja necessidade de serviço.

4ª companhia independente de Missões 
Especiais (4ª ciME/cME)

alTaMira,
Toda área do cPr Viii - altamira, podendo ser empregado em outras 

regiões, caso haja necessidade de serviço.
1ª companhia independente de Polícia 

ambiental (1ª ciPaMB/cPa) Santarém.

2ª companhia independente de Polícia 
ambiental (2ª ciPaMB/cPa) São félix do Xingu: a ser ativada.

3ª companhia independente de Polícia 
ambiental (3ª ciPaMB/cPa) Parauapebas: a ser ativada.

4ª companhia independente de Polícia 
ambiental (4ª ciPaMB/cPa) Paragominas: a ser ativada.

Protocolo: 1213991
DEcREto Nº 4759, DE 25 DE JuNHo DE 2025

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 87.685.795,85 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 87.685.795,85 (oitenta e sete mi-
lhões seiscentos e oitenta e cinco mil e setecentos e noventa e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos), para atender à programação abaixo:

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR
071011751214897567 - SEoP 01500000001 444042 1.749.883,96
071012645114897645 - SEoP 01754000030 449051 36.474.212,64

151011339215128421 - SEcUlT 01500000001 334041 270.000,00
161011236115118904 - SEdUc 61500100102 339039 134.450,44
161011236515118995 - SEdUc 01500100102 449051 940.309,25
161011236515118995 - SEdUc 01500100102 449092 316.161,06

362011412212978338 - fundação ParáPaz 01500000001 339140 193.072,32
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362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339030 500.000,00
362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339039 500.000,00

401010618115107559 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 116.440,00
552012312615082251 - ProdEPa 01501000061 339040 199.918,36
562012133112978312 - iTErPa 02500000001 339049 20.000,00
572012884600009010 - EMaTEr 01501000061 319091 25.000,00

901011030115078874 - fES 01500100203 334141 150.000,00
901011030215072324 - fES 02600000049 339039 16.500,00
901011030215078289 - fES 01500100203 449052 12.015,55
901011030215078877 - fES 01500100203 335085 46.056.934,57
901011030315072326 - fES 02600000049 339039 10.897,70

ToTal 87.685.795,85

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR

071011751214897567 - SEoP 01754000030 449051 1.613.462,96

071011751214897568 - SEoP 01754000030 449051 11.832.263,53

071011751214897733 - SEoP 01754000030 449051 23.028.486,15

161011236215118906 - SEdUc 01500100102 339039 134.450,44

281010460815282278 - NGPr 01500000001 339030 1.749.883,96

362011412212978338 - fundação ParáPaz 01500000001 339037 193.072,32

401010612212978338 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010612815108833 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010618115108266 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010618115108267 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010618115108837 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010618115108839 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010618315108840 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010630315108277 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010642215002262 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 6.440,00

401010642215002264 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010642215008212 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

401010654215272350 - PolÍcia ciVil 01500000001 449052 10.000,00

552012357214902226 - ProdEPa 01501000061 339014 100.000,00

552012357214902226 - ProdEPa 01501000061 339047 80.000,00

552012357214907713 - ProdEPa 01501000061 339014 19.918,36

562012112212978339 - iTErPa 02500000001 339047 20.000,00

572012060615282256 - EMaTEr 01501000061 339093 25.000,00

901011012212974668 - fES 01500100203 339030 800.000,00

901011012212978338 - fES 01500100203 339039 12.015,55

901011030215078288 - fES 01500100203 339030 39.105.226,56

901011030215078288 - fES 01500100203 339039 6.151.708,01

901011030215078309 - fES 02600000049 339039 27.397,70

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 01500000001 339039 420.000,00

911030412212978316 - Enc. SEPlad-ad 01500000001 319013 2.256.470,31

ToTal 87.685.795,85

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Palácio 
do GoVErNo, 25 dE JUNHo dE 2025

HELDER BARBALHo 
Governador do Estado

HANA GHAssAN tuMA
Secretária de Estado de Planejamento e administração

DEcREto Nº 4760, DE 25 DE JuNHo DE 2025
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 15.585.844,54 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 15.585.844,54 (Quinze milhões qui-
nhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e cin-
quenta e quatro centavos), para atender à programação abaixo:

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA DEsPEsA vALoR
071012645114897645 - SEoP 02700000006 449051 336.648,31
901011030115078874 - fES 02600000049 339030 159.375,00
901011030215078288 - fES 02600000049 335043 1.326.000,00

901011030215078288 - fES 02600000049 339030 120.283,43
901011030215078288 - fES 02600000049 339039 8.509.872,56
901011030215078309 - fES 02600000049 339039 3.626.120,89
901011030315072326 - fES 02600000049 339030 607.550,78
901011030315072326 - fES 02600000049 339039 803.238,18
901011030315072326 - fES 02600000049 339091 96.755,39

ToTal 15.585.844,54

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Palácio 
do GoVErNo, 25 dE JUNHo dE 2025

HELDER BARBALHo 
Governador do Estado

HANA GHAssAN tuMA
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1213989
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

PORTARIA Nº 187, DE 25 DE JUNHO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4623 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HaNa GHaSSaN TUMa

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 187, DE 25 DE JuNHo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

2º QuADRiMEstRE - 2025

FoNtE MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

PolÍTica Social
fES

dESPESa 
corrENTE

0,00 9.000.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 9.000.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00

01500100203 0,00 9.000.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00
dEfESa Social

cPc
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

iNVESTiMENToS 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00
02706311068 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

cEaSa
dESPESa 

corrENTE
0,00 187.732,10 0,00 0,00 187.732,10

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 187.732,10 0,00 0,00 187.732,10

01500000001 0,00 187.732,10 0,00 0,00 187.732,10
iNfra-ESTrUTU E

TraNSPorTE
coHaB

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

iNVESTiMENToS
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
SEoP

0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

01500000001 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00
cPH

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 2.280.054,28 0,00 0,00 2.280.054,28

iNVESTiMENToS 0,00 2.280.054,28 0,00 0,00 2.280.054,28
01754000030 0,00 2.280.054,28 0,00 0,00 2.280.054,28

SEoP
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 42.855.912,37 0,00 0,00 42.855.912,37

iNVESTiMENToS 0,00 42.855.912,37 0,00 0,00 42.855.912,37
01500000001 0,00 1.844.215,38 0,00 0,00 1.844.215,38
01754000030 0,00 36.474.212,64 0,00 0,00 36.474.212,64
02754000030 0,00 4.537.484,35 0,00 0,00 4.537.484,35

PolÍTica Socio-
cUlTUr

fcG
dESPESa 

corrENTE
0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00
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01500000001 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00
fcP

dESPESa 
corrENTE

0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

01500000001 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00
SEdUc

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 5.462.638,54 0,00 0,00 5.462.638,54

iNVESTiMENToS 0,00 5.462.638,54 0,00 0,00 5.462.638,54
01500100102 0,00 5.462.638,54 0,00 0,00 5.462.638,54

SEEl
dESPESa 

corrENTE
0,00 485.972,40 0,00 0,00 485.972,40

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 485.972,40 0,00 0,00 485.972,40

01500000001 0,00 485.972,40 0,00 0,00 485.972,40
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 396.974,53 0,00 0,00 396.974,53

iNVESTiMENToS 0,00 396.974,53 0,00 0,00 396.974,53
01500000001 0,00 396.974,53 0,00 0,00 396.974,53

SUBordiNadoS 
ao GoVErNo do 

ESTado
fundação ParáPaz

dESPESa 
corrENTE

0,00 1.323.244,88 0,00 0,00 1.323.244,88

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 1.323.244,88 0,00 0,00 1.323.244,88

01500000001 0,00 1.323.244,88 0,00 0,00 1.323.244,88
SEac

dESPESa 
corrENTE

0,00 1.452.705,00 0,00 0,00 1.452.705,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 1.452.705,00 0,00 0,00 1.452.705,00

01500000001 0,00 1.452.705,00 0,00 0,00 1.452.705,00

ToTal 0,00 66.545.234,10 0,00 0,00 66.545.234,10

ANExo A PoRtARiA Nº 187, DE 25 DE JuNHo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

2º QuADRiMEstRE - 2025
FoNtE MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

cultura, Esporte e 
lazer

0,00 796.974,53 0,00 0,00 796.974,53

fcP
01500000001 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

SEEl
01500000001 0,00 496.974,53 0,00 0,00 496.974,53

desenvolviment 
Urbano -

Habitação, 
Saneamento e 

Mobilidade

0,00 42.745.030,32 0,00 0,00 42.745.030,32

coHaB
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
SEoP

01500000001 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00
SEoP

01500000001 0,00 1.133.333,33 0,00 0,00 1.133.333,33
01754000030 0,00 36.474.212,64 0,00 0,00 36.474.212,64
02754000030 0,00 4.537.484,35 0,00 0,00 4.537.484,35

Economia 
Sustentável

0,00 187.732,10 0,00 0,00 187.732,10

cEaSa
01500000001 0,00 187.732,10 0,00 0,00 187.732,10

Educação Básica e 
Profissional

0,00 6.462.638,54 0,00 0,00 6.462.638,54

fcG
01500000001 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

SEdUc
01500100102 0,00 5.462.638,54 0,00 0,00 5.462.638,54

Governança 0,00 710.882,05 0,00 0,00 710.882,05

Pública
SEoP

01500000001 0,00 710.882,05 0,00 0,00 710.882,05
infraestrutura e 

logística
0,00 2.280.054,28 0,00 0,00 2.280.054,28

cPH
01754000030 0,00 2.280.054,28 0,00 0,00 2.280.054,28

Manutenção da 
Gestão

0,00 3.161.922,28 0,00 0,00 3.161.922,28

ParáPaZ
01500000001 0,00 1.323.244,88 0,00 0,00 1.323.244,88

SEac
01500000001 0,00 1.452.705,00 0,00 0,00 1.452.705,00

SEEl
01500000001 0,00 385.972,40 0,00 0,00 385.972,40

Saúde 0,00 9.000.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00
fES

01500100203 0,00 9.000.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00
Segurança Pública 

e defesa Soc
0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

cPc
02706311068 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

ToTal 0,00 66.545.234,10 0,00 0,00 66.545.234,10

ANExo A PoRtARiA Nº 187, DE 25 DE JuNHo DE 2025

FoNtE 2º QuADRiMEstRE - 2025
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 7.590.844,29 0,00 0,00 7.590.844,29
01500100102 - EdUcaÇÃo - rEc. 

ord.
0,00 5.462.638,54 0,00 0,00 5.462.638,54

01500100203 - fES - ordiNário 0,00 9.000.000,00 0,00 0,00 9.000.000,00
01754000030 - oP.crÉdiTo 

iNTErNa
0,00 38.754.266,92 0,00 0,00 38.754.266,92

02706311068 - recTEU-iNd 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00
02754000030 - oP.crÉdiTo 

iNTErNa
0,00 4.537.484,35 0,00 0,00 4.537.484,35

ToTal 0,00 66.545.234,10 0,00 0,00 66.545.234,10
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
MEio AMBiENtE, cLiMA E 
sustENtABiLiDADE

.

Edital de chamada à consulta Livre Prévia informada sobre o sis-
tema Jurisdicional de REDD do Pará:
a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade do Pará, no 
uso de suas atribuições, torna público o presente edital de chamamento 
às comunidades Quilombolas da região do Baixo amazonas, municípios de 
alenquer e Óbidos para participação na consulta livre, Prévia e informada 
(clPi) sobre o Sistema Jurisdicional de rEdd+ do Estado do Pará, que 
acontecerá nos dias 1. 2, 3 e 4 de julho de 2025, no instituto federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Pará (IFPA), Av. Pref. Nelson Souza –
Óbidos - Pa.
1. objetivo:
convidar as comunidades Quilombolas regional do Baixo amazonas, a 
participarem de consulta livre, Prévia e informada (clPi) sobre o Sistema 
Jurisdicional de rEdd+ do Estado do Pará, promovendo o fortalecimento 
de suas culturas, direitos e conhecimentos tradicionais.
2. Quem pode participar:
comunidades Quilombolas da regional do Baixo amazonas residentes nas 
comunidades descritas a seguir e que se identifiquem com as característi-
cas descritas acima.
comunidades Quilombolas da regional do Baixo amazonas,
municípios de alenquer e Óbidos:
comunidade Quilombola arapucu
comunidade Quilombola Peruana
comunidade Quilombola Patauá do Umirizal
comunidade Quilombola Muratubinha
comunidade Quilombola Mondongo de cima
comunidade Quilombola Mondongo de Baixo
comunidade Quilombola igarapé açú dos lopes
comunidade Quilombola castanhanduba
comunidade Quilombola apuícomunidade Quilombola cuecé
Comunidade Quilombola Silêncio
comunidade Quilombola Matá
comunidade Quilombola São José
comunidade Quilombola Patauá do São José
comunidade Quilombola centrinho
comunidade Quilombola Serra
comunidade Quilombola Patauá do castanhanduba
comunidade Quilombola Ponte Grande
3. como participar:
interessados devem comparecer ao local do evento nos dias e horários 
informados munidos dos seguintes documentos:
● Documento de Identificação Oficial
● Comprovante ou declaração residência
● Breve descrição de sua comunidade ou tradição
4.Participação:
o direito ao voto sobre os objetos de consulta, contemplará somente os 
participantes pertencentes ao segmento consultado e que seja natural do 
território atrelado à regional sob consulta.
5.outras informações:
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone (91)3184-9216 ou pelo 
e-mail: sagrhsemaspa@gmail.com
contamos com a sua participação para fortalecer nossas tradições e culturas!
atenciosamente,
raul Protázio romão
Secretário de estado de Meio ambiente, clima  e Sustentabilidade do Pará

Protocolo: 1213987

..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iGuALDADE RAciAL E DiREitos 
HuMANos

.

PoRtARiA Nº 172  DE 16 DE JuNHo 2025 – GAB/sEiRDH.
a Secretária de Estado de igualdade racial e direitos Humanos – SEirdH 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 
05, de abril de 2023, publicado no d.o.E. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no doE nº 35.757 de 25/03/2024 e o decreto publicado no doE Nº  
36.205 de 22/04/2025;
coNSidEraNdo a PorTaria coNJUNTa SEMaS/SEirdH Nº 729/2025 dE 
25 dE MarÇo dE 2025, publicada no doE Nº 36.173 dE 26/03/2025;
coNSidEraNdo o Processo nº 2025/2781376;
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rESolVE:
 i – aUToriZar o sr. JoSÉ alEXaNdrE da SilVa coNcEiÇÃo,  na condi-
ção de colaborador eventual , responsável pela condução do veículo institucional, 
a sair da cidade de Belém para aurora do Pará/Pa, no período de 23 a 
28/06/2025,  a fim de viabilizar a participação da SEIRDH na Oficina do REED+ 
(Sistema Estadual de redução das Emissões de gases de efeito estufa), a 
ser realizada dos dias 24 a 28/06/2025.
ii - coNcEdEr, a título de ressarcimento, de acordo com as bases legais 
vigentes, 03 (Três) e ½ (meia) diárias no valor unitário de R$ R$ 247,07 
(duzentos e quarenta e sete reais e sete centavos) conforme nível ii do 
decreto supracitado, totalizando a importância de r$ 864,75 (oitocentos e 
sessenta e quatro reais e sententa e cinco centavos). 
iii- Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EdilZa JoaNa foNTES
Secretária de Estado de igualdade racial e direitos Humanos, em exercício.

PoRtARiA Nº 157 DE 23 DE JuNHo 2025 – GAB/sEiRDH.
a Secretária de Estado de igualdade racial e direitos Humanos – SEirdH 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 
05, de abril de 2023, publicado no d.o.E. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no doE nº 35.757 de 25/03/2024 e o decreto publicado no doE Nº  
36.205 de 22/04/2025;
coNSidEraNdo o Processo nº 2025/2777361;
rESolVE:
 i – aUToriZar a sr. JoÃo PaUlo BarBoSa, na condição de colaborador 
eventual,  sair da cidade de castanhal/Belém/castanhal, no período de 
26 a 28/06/2025,  a fim de participar da 5ª Conferência Estadual de Direitos 
da Pessoa lGBTQia+ , a ser realizada nos dias 27 e 28 de junho de 2025, por 
este órgão.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 (duas) e ½ 
(meia) diárias no valor unitário de r$ r$ 247,07 (duzentos e quarenta e 
sete reais e sete centavos) conforme nível ii do decreto supracitado, totali-
zando a importância de r$ 617,68 (Seiscentos e dezessete reais e sessenta 
e oito centavos);
ii- Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem. dÊ-SE ciÊNcia, 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EdilZa JoaNa foNTES
Secretária de Estado de igualdade racial e direitos Humanos, em exercício.

PoRtARiA Nº 153 DE 17 DE JuNHo 2025 – GAB/sEiRDH.
a Secretária de Estado de igualdade racial e direitos Humanos – SEirdH 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela lei n° 9.888 de 
05, de abril de 2023, publicado no d.o.E. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no doE nº 35.757 de 25/03/2024 e o decreto publicado no doE Nº  
36.205 de 22/04/2025;
coNSidEraNdo o Processo nº 2025/2801410;
rESolVE:
 i – aUToriZar a sr. JoÃo ViTor caValcaNTE, na condição de colabo-
rador eventual,  sair da cidade de Marabá/Belém/Marabá, no período de 
26 a 28/06/2025,  a fim de participar da 5ª Conferência Estadual de Direitos 
da Pessoa lGBTQia+ , a ser realizada nos dias 27 e 28 de junho de 2025, por 
este órgão.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 (duas) e ½ 
(meia) diárias no valor unitário de r$ r$ 247,07 (duzentos e quarenta e 
sete reais e sete centavos) conforme nível ii do decreto supracitado, totali-
zando a importância de r$ 617,68 (Seiscentos e dezessete reais e sessenta 
e oito centavos);
ii- Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem. dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EdilZa JoaNa foNTES
Secretária de Estado de igualdade racial e direitos Humanos, em exercício.

Protocolo: 1213988
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